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PREFEITURÂ iIUNICIPAL DE BELTERRÂ
SECRETAR|A muNtctpAL oE TRABALHo E pRoiroçÃo socrAL- sEirÍEps

CNPJ: 18.í48.649/000í-10

CERTIF|CAçÂO DA TNEXSTÊNCIA DE tMÓVErS PÚBLGOS VAGOS E DTSPONIVETS

Certifico, para os deüdos fns, a inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis em

Beltena, que atendam ao objeto de Locação requerido para o funcionamento da Casa dos

Conselhos Municipais, de acordo com os requisitos estabelecidos no Art 74, § 5', I da Lei

14.1333t21.

O levantamento do imóvel necessário para acomodar as instalaçoes do setor citado, apôs

análise minuciosa, foi localizado no Baino-Centro e é de propriedade de Tercia Mara Santos Moura

de Lins, inscrita no CPF 403.201.972{4, situado na Estrada um s/n.

Alám disso, é imprtante ressaltar que o prá1io em questão apresenta características que tomam

as adaptaçoes minimas e está bem esúuturado para atender o objeto da locaçã0. Para atender

ao disposto no artigo 74, § 5", inciso I da Lei 14.í33/21, é necessáío que o imóvel seja avaliado

por pessoa com competência para o deüdo fim, üsando verifcar se o valor cobrado pelo

proprietário(a) no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, está de acordo com

o mercado imobiliário, bem como do seu estado de conserva$o (ptoposta do proprietário em

anexo).

Desta forma, confirmo todas as informa@s acima descritas são verdadeiras e fidedignas,

com o objetivo de justícar a inexigibilidade de licitação para a Locação de lmóvel mencionado.

Beltena, 17 de setembro de 2024
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